
 

 
O parcelamento de débitos fazendários no âmbito da RFB é realizado exclusivamente via internet: 
 

 de 2 (duas) até 60 (sessenta) parcelas; 
 com parcela mínima de R$ 200,00 para pessoa İsica; e 
 com parcela mínima de R$ 500,00 para pessoa jurídica. 

 
Poderão ser negociados no parcelamento simplificado os tributos federais, com exceção dos 
previdenciários declarados em GFIP ou LDC e os controlados pelo SIMPLES NACIONAL/MEI. 
_____________________________________________________________________________________ 
 
1. Onde acessar para parcelar? 

 

1.1  Acessar o site da Receita Federal: hƩps://www.gov.br/receitafederal/pt-br. 

1.2 No menu sanduíche , topo esquerdo da página, ir em “Serviços”  “Regularização do 

imposto”  “Parcelar dívidas”. 

 



 

1.3 Selecione o Ɵpo de parcelamento pretendido.  

 

 

Como exemplo, será demonstrado o parcelamentos dos tributos federais transmiƟdos por 

DCTFWeb, tais como: IRPF, CSLL, etc. Clicar em  “Parcelar Dívidas” e, em seguida no botão 

“Iniciar”. 

 

 



1.4 No site da Receita Federal: hƩps://www.gov.br/receitafederal/pt-br, acessar o Portal e-CAC. 

 

1.5 Logar com a conta gov.br. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2. Como parcelar? 
 

2.1 Clicar no link “Negociar um novo parcelamento”. 

 
2.2 Escolher a modalidade de parcelamento e, em seguida, clicar em “Prosseguir”: 

 
 
 



2.3 Selecionar os débitos que pretende parcelar e clicar em “Prosseguir”. Nesta tela, é possível filtrar os 

débitos, facilitando sua seleção. 

 

2.4 O sistema informará o número máximo de parcelamento para a negociação em andamento. Caso queira 

alterar a quanƟdade de parcelas, informe o número de parcelas pretendido e clicar no ícone da seta para 

atualizar o valor da parcela, conforme indicado na figura. Em seguida, clicar em “Prosseguir”. 

 



 

2.5 Informar os campos obrigatórios dos dados bancários e marcar a opção de autorização para implementação 
da caixa postal. Em seguida, clicar em “Concluir a negociação do parcelamento”. 

 

ATENÇÃO 
 

 O parcelamento é deferido após o pagamento da 1ª parcela. 
 O débito automáƟco somente ocorrerá a parƟr da 2ª parcela. 

 
 
4. Como emiƟr a 1ª parcela? 

 

4.1 Na coluna Pagamento (indicada na figura), clicar no ícone da impressora para emiƟr o DARF da 1ª parcela. Na 

coluna Recibo, pode ser emiƟdo o demonstraƟvo do pedido do parcelamento. 

 
 Efetuar o pagamento dentro do prazo para que a negociação do parcelamento seja concluída. 

 

 O parcelamento é regido pelos arts. 10 a 14 da Lei nº 10.522/2002, com regulamentação pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 895/2019 e regras definidas na Instrução NormaƟva RFB nº 2.063/2022. 

 
 

ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE PARCELAMENTO 
 

   O pagamento deve ser realizado até a data do vencimento que consta no DARF.   

 
 



A 2ª parcela e as seguintes serão debitadas, na conta bancária informada, no úlƟmo dia úƟl 

de cada mês. Ressaltamos que a RFB não debita do cheque especial. 

 
Caso não ocorra o débito automáƟco, deve-se emiƟr o Darf da parcela devedora, bastando 

acessar a opção “Portal e-CAC > Pagamentos e Parcelamentos > Consultar informações de 

seus parcelamentos”. 

 

É possível alterar os dados bancários inicialmente informados, acessando o Portal e-CAC > 

“Pagamentos e Parcelamentos” > “Pagamento > Autorizar e DesaƟvar Débito AutomáƟco”.  

 

 É causa de exclusão do parcelamento, o acúmulo de 3 (três) parcelas em atraso, consecuƟvas 

ou não. Finalizado o prazo do parcelamento, a existência de parcela vencida e não paga 

também é moƟvo de exclusão. 

 
Caso ocorra a exclusão do parcelamento, o contribuinte poderá reparcelar os débitos. Para isso, será 
necessário pagar uma entrada diferenciada com os seguintes valores: 
 

 10% do valor total devedor para o primeiro reparcelamento; e 
 

 20% do valor total devedor a parƟr do segundo reparcelamento. 
 

 
O pedido de parcelamento importa em confissão de dívida.  


